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Processo Administrativo n°: 107/2018 

Adesão n°: 01/2019-SEMUS 

Pregão de origem: PP SRP N°023/2019 

órgão consulente: Controladoria Geral do Município-CGM 

Assunto: PARECER TÉCNICO SOBRE PROCEDIMENTOS ADOTADOS NO PROCESSO 

DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 001/2018 CPL, REALIZADO PELA 

SECRETARIA DE SAÚDE DE PAULO RAMOS-MA, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL 

SRP N° 001/2018 PARA AQUISICÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS, VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE PINDARÉ-MIRIM-MA. 

PARECER N° 021/ 2019 — CGM 

1- INTRODUÇÃO 

Considerando a norma contida nos arts. 31 e 74 da Constituição Federal que confere 

atribuições e competências ao Sistema de Controle Interno, em especial, a atribuição de 

apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional prevista no art.74, 

inciso IV, bem como previsto na Lei n° 8.258/2005, apresenta o Parecer Técnico da 

Unidade de Controle Interno sobre os PROCEDIMENTOS ADOTADOS PELA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL CONCERNENTES A ADESÃO N° 01/2019- 

SEMUS AO PROCESSO LICITATORIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

SRP N° 001/2018 PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODA A REDE HOSPITALAR E 

ATENÇÃO BÁSICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PINDARÉ-

MIRIM-MA. 

ANÁLISE LEGAL 

O procedimento de adesão, também conhecido como "carona", está regulado pelo 

Decreto Federal n° 7892, em seu art. 22. De acordo com referido decreto, se extrai que 
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A anuência da Prefeitura data de 08/01/2019, de modo que 90 dias depois resultaria na 

data de 01/04/2019. Portanto, este processo ainda corre dentro do prazo legal. 

2. CONCLUSÃO 

Uma vez que não se encontrou irregularidades quaisquer, o parecer do Controle Interno 

é FAVORÁVEL à homologação da Adesão à Ata de Registro de Preços n° 001/2018 

oriunda do Pregão Presencial 001/2018 da Prefeitura de Paulo Ramos-MA. 

Sem mais, é o parecer da Unidade de Controle Interno. 

Pindaré-Mirim, 12 de janeiro de 2019. 

irár;

), 

ROSELLE FERREIRA SOUSA 
ASSESSORA JURÍDICA 
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